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COBERTURA ADICIONAL Nº 214 - DE BENEFÍCIOS INTERNOS 
 

CLÁUSULA 1 - RISCOS COBERTOS 
 

1.1. Fica entendido e acordado que, mediante pagamento de prêmio adicional e discriminação de verba própria 
na apólice ou averbação, a Cobertura Básica contratada se estenderá às parcelas relativas aos incentivos 
fiscais, sempre que: 

a) o objeto segurado se tratar de mercadorias destinadas à exportação ou ao mercado interno, sob regime 
de incentivos fiscais, de acordo com a legislação em vigor; 

b) por evento ocorrido em território brasileiro, os benefícios objetos desta cobertura não possam ser 
recuperáveis, no todo ou em parte, pelo Segurado. 

CLÁUSULA 2 - FRANQUIA   

2.1. Esta cobertura está sujeita a uma franquia, nos termos da Cláusula Específica de Franquia. 

CLÁUSULA 3 - RATIFICAÇÃO   

3.1. Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta 
cobertura. 
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